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F.XTRATO DF. PRIMF.IRO T F.RMO DF. ADITIVO DF. CONTRATO 

Primeiro Aditivo do Contrato administr:1t ivo n<> 009/2025. 
Processo Licitaiório: lncxigibilidade nu 008/2025 
Objeto: Presrnção de serviços de Consultoria em Gestão de Serv iços Püblico de S.iüde SUS 
1>am a Prefeitura Munici1>a l de São Miguel do Baixa Grnnde- PI. 
Contrútun tc: Mu nicipio de S.iio Miguel da. Bni:tí1 Grímdc- PI. 
Contrnlada : Ar S M GOMES, empresa inscritu ru:> CNPJ nº 4 l .857.506/000 1-07. 
Dat<1 da Assim1tura: 15 de janeiro de 2026. 
Cláusula Primeira- L>o Objeto: O presente tcm,o aditivo tem por objeto a modifica..,:àu da cláusuh1 
décima primeira - da vigência, confom1e processo administrativo n" 172/2025 c prcvi!IBo lcg:-i l 
descri to. no i:ut. 107 da Lei nn 14. 133/202 1, que regulo a mntél'io. 
C l:iusulá Segunda- D:1 Mod ifica1,ão : O prazo constante da ctâusul:.i décimo primeiro do 
vigência, do contr:110 mlm in islrntivn n° 009/2025- Proccd imcnlo Lic ilntór io nn 008/2025 na 
moda1icfode (nexigibi lidade, será prorrogado por mais 12 (doze) (llCSes, fie.indo n vigênc ia a té 15 
de janeiro de 2027, conforme processo administrativo nv 172/2025 e prcv1s5o lega l clc~cr iln no 
art. 107daLcinv 14.133/2021. 
Cló.usulo Terceira - Do Ratificação: F icam ratificad as todas as clãusulas e condições do contrato 
orig inal, que não tcnlmn1 siJ o altcrndu.~ tácita. ou cxprcss111ncn1c por c.-stc instrumento. E por 
ctilnrem de acordo, depo is de lido e achado cQnÍOnnc o presente cn nlratQ lavro.do em t'rês vias, 

ass inam as panes. 

Praça da Igreja, n"' S/N , Cc1uro- CEP: 64378-000 - Silo Miguel da BaixA limndc/PI - Fone: (ij6) 3296-UI 20 
C PJ: Ol.612.623/0001 -88 
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E XTRATO DE PRI 1ElRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Primeiro Adi1ivo do Co ntrato ad m inis1ra1ivo n" 0 20/2025. 
Processo Licitatório: lnexigibilidade n" 009/2 025 
Obje10: Contraiaç.ão d e emprest, especializada para implamaçi.io. readequação e gerenciamento 
do Prontuãrio E letrõnico do Cidadão (PEC) e c-SUS APS em ambiente de armazenamento cm 
1\uvem. com protocolo de segurança I-ITTPS/SSL, integraçüo à RNDS e compatibilidade com 
dispositivos concctadrn1 :i. internei. O s serv iços inducm su porte técnico, capacitaç:111 cnnt inuaJa 
para profissionai 5 de saúde, mamncnçào cio s i!<."lcma, hig icniz.açào do banco de dados., correção 

de erros. monitornmcn10 e gcrnçi'io de relatórios pcrsonnliuidos. visando qualificar os rc~is1ros 
no sis1cma e aprimorar a gcs1üo da sa l.Ide municipa l de Süo Miguel da Baixa Grondc - PI. 
Cuntralanlc: Mu nici pio Je São Miguel Ja 811i xa Gri111Jc- Pl. 
Contratada: LUCAS FRANCISCO ROSA DE SOUZA. inscrito nu CPF sub o nº 064.925.363-

98. 
Data da Assinatura : 20 de janeiro d e 2026. 
C láusula Primeira- Do Objeto: O presem e 1ermo aditivo 1cm por objeto a modificação da cláusu la 
décima primeira da v igência . conforme processo ad mini strativo n" 173/2025 e previsão legal 
descrita no an. 107 do Lei nn 14. 133/202 1, que regu lo a mntéria. 
Clii usula Segunda- Oi\ Modifie11çiio: O prazo eonslanlC da cláusu l11 déc im11 primeim - da 
vigência, do contrnlo admini strn tivo n"' 020/2 02,';- Pmc<.·dimcnlo Licih1t6rio nº 009/202,'; rm 
modalidade lnexigibil idadc,scrá prorrogado por mais 12 (doze) meses. ficandC> a vigência. a t6 20 
de janeiro de 2027, conforme processo udministra1i vo nº 173/2025 e previsrio legal descrita no 
art.107<laLci nº l4.133/202 1. 
C lâusula TcrccirJ - Da Ratifica ção: Ficam ratificadas !(Klas as cláu:su las e cumliçücs do contmto 
original. que nilo tenham sido uh cradus ulcitu ou expressamente por csle inslm mcnto. E por 
csturcm de acorJo. depois de lido e achado conforme ú prcst.-nlc contrato lavrado em três vias. 
assi nam as parles. 
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EXTRATO OF; PRIMEI RO TERMO DE A DITIVO OE CONTRATO 

Pri rneirn Acl i1ivo cio< :0111rn10 aclminis1rn1ivo nY 1115/2025. 
Processo Licirntório: lnexigibilidade n" 01 1/2025 
Ohjt!lo: Con1r:naç:lo de serviços juridicos de na1urc7 .. a singular, para consultoria juridica e defesa judicial. 
e:,,;:1rnjudici3I e 3dminisu;itiv3 do Mun icípio de S:"io Miguel d3 B3ixa Grnnde PI. com atuação prioritária em 
demundm, cstrntégieu .. '! e de ultu eomplex idudc. 11brungendo processos de scgundu in.lil11nciu no fü11bito do 
Trihum1 I de Justiça do Esrnclo cio Piaul (TJ PI). 111cl11inrlo rccur·!los e nçhc11jun10 110-11rihunais superiores (STJ c 
STF). bem como representaçi"to e deresa em procedi1nen1os adminis1rativos e judiciais junto ao Tribunal de 
Con1a1 do fatado do Piaui (TCE-Pl). 
Contrntnnt t>: Município de S:\o Miguel da Bai:,,;:a Grnnde- PI. 
Conlruludu: OEORG IA NUNES ADVOOADOS ASSOCIADOS. inscritu no CN PJ n" 10.750.754/000 1•12. 
D11t :• d :1 Ass in :11ur:1: 03 de fevereiro de 2026. 
C láusuhl Priuidri.- Do Obj<:10: O pn..--scnlc Tcm1v Aditivo 1c111 por ubjcto (i) vron-oi,;ar o prnzo de vigCncia 
do Contrato Adminültmtivo n"' 035/2025, e (ii) promover II supn:!!sào/rcd uçãu do valor contratual mensal. por 
3eordo entre 3S partes. mantendo-se .:i exccu~:\o do obje10 con1r.:i1ado. con$ls1e111e na con1ra1aç:\o de serviços 
j urídico:; de nuturc-,m singulur. pura consuhoriu jurídicu e dcfi.-sa judicial, cx trujudicial e administr31 iva do 
Muni cípio de São Miguel cL1 S.1 i.xA Grande-PI , com uuaç~lio priorit:\ria cm dcm::uidas cs1rntégieas e de 11h11 
complcxi(,h1Jc. ubrongl."uJo p,·oo.,'$sos Je sc~und11 ins1ünda no ümbito do TJPI. induindu recursos e aç.õcsjun10 
aos tribunais sur,criores (STJ e STF). bem como representação e defesa j unto ao 1'Cl!-PI. conforme previsto 
no contrato origin."irio. confonne processo admin istra1ivo n" 006/2026 e previsão legal dc!ICrita no arr:. I07 da 
Lei n" 14.1 33/2021. que n:gulu a mutériu. 
C hli usula Se.:;;unda- D• Modifü::at.ão: 2. 1. Da prorrognçilo do pni,;o de visênela 2.1.1. Ficn r,rnrmgacla a 
vi i,;<;nci11 J o Cu111n,1u AJminb1rutivo n" 035/2025 por muis 12 (do.te) rncs,es. com iuicio cm OJ/02/2026 e 
tl: rmino cm 02/02/2027, ou conforme melhor definido no instrumento e na m."Cc.ssklaJc udministnHivu. 
observ.:ido o interesse 1>üblico e a continuidade do serv iço. 2.2. Da supressãor'redução do valor contratual 2.2. 1. 
Em ru;,.ào du!I trutuliva.'i cntn: 11s r,artc:;. fica ujusluda u redução do vulor mensul do contrato, que pa.ssa de RS 
14.000.00 (quator.1.c mil rcai!ii) para R$ 12.000,00 (do,r.c mil reai!ii). rcr,rc!lcnlamlo redução de 14.3'/4. 2.2.2. A 
suprcss.io ora p.,c1tmd.1 decorre de comum acordo cnlre :,s p:1rtcs. preservando-se a c:tecuçiio do objc10 nos 
mold"'~ definidos no conlrnlo originul e nos tcnnos dc:itc aditivo. 2.3. D0Lu1,Uo/Fontc (k n:cur.ms. 2.3.1. As 
despc5as deeorren1es dcs1e Termo Aditivo corTerão à conia de recursos próprios (FPM/ICMS). no clcmemo de 
dcs1>esn 33.90.39 Outros Seiviços de Terceiro Pesso.i Juridica. conforme conslB do processo Bdministmtivo. 
C lámm la Terceira - Oa [btlficaçilo: 3. 1. Ficam ra1ifieacla.-.. trxlm'I as dcmai!I cliimml11s e condições do Contnuo 
Acl111inis1rn 1i vo n" 035/2025 que niio con llitarcm com o r,rescn tc Termo Adi1ivo. permn nccendo-as cm plc110 
vigor e efeito. 3.2. O pn:scntc Termo Aditivo pussu u integrar o contrnto original paru tvúos os fins de direito. 

t'raça da Ig reja, n"' S/N, Centro- CEP: 6437M-OUU - São Miguel da Ba ixa (.irandc/PI - Fone: (M6) 3296-0120 
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Prefeitura Muuicipal de 
SEBASTIAO BARROS - PI 
CNPJ : 01 .612 .805/0001-59 
Av. 1° de Janeiro - Centro - CEP: 64 .985-000 

PORTARIA Nº 019 /2026-GAB. PMSB-PI, DE 02/01/2026 

Dispõe sobre nomeação para 
cargo de provimento em 
comissão e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SEBASTIÃO BARROS, 
ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela 
Consti tu ição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, nos artigos 68, inc. X I e art. 
88, inc. 11 , alínea "a", 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR : RANIEL EDSON RIBEIRO RODRIGUES, 
CPF: 077 .094 .623-24, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E BENEFICIOS DA 
ASSISTENCIA SOCIAL DA S ECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se , publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sebastião Barros - PI , em 
02 de janeiro de 2026. 

Aumado de forma diglt.tl por 
PABLO CUSTODIO PABLOCOSTOOIOMENOESOE 
MENDES DE CARVALH0.()(),\0bll1lW 
CARVALHO:00406221340 D.ados:2026.01.0210.ll:16 

-OJ'OO' 

PABLO CUSTÓDIO MENDES DE CARVALHO 

Prefei to do Município de Sebastião Barros - PI 


